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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 61l 2019

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAçÃO
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

o MUNrCÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no
13.100.995/0001-04, localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr.
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG

ra 3.27 1.129 8 SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00, residente e domiciltado em
Arcra Branca/SE, e por outro lado ONAIDE TELES, residente e domiciliada na Rua
São .João, s/n, Centro, Areia Branca/SE, inscrita no CPF sob no 000.321.345-50,
doravante denoÍninado CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei no

LL.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 01/2019,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cLÁUsULA PRIMEIRA:

E obJelo desta contratação a aquisição de gêneros alimenticios perecíveis e
hortiírutigranleiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos das escolas
rnunicipais do Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e ElA,
matricula.ta no exercicio 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no O7/2019, o qual Fica

íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
tra nscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

o CONTRA IADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Famrliar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda, parte integrante
deste I nstru mento.

cLÁUsULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADo será de até Rg

20.000,00 (vinte mal reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme
a leqislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, a

CONTRATADO receberá o valor total de R$ 17.860,00 (Dezessete mil, oitocentos e

sessenta Íca is ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pcla alimentação
no local do entroga, consoante anexo deste Contrato.
b) o prcço dc aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
c:ilculo rlo preço já devem estar incluídas as despesas com Írete, recursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obri
l-

gaÉes decorrentes do resente contrato
Preço dc Aquisição (R$)

Prod uto Unidadc Quantidâde
Peraodicidade
de entrega T_

sl
V. U nitário V. Total

Bolo tlacra

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

17.860,00

1 7.860,00

FONTE DE

EBCURsoq _
).ootl7t22/1725

cr-Áusuua eurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
d otações orç

UO
a m entá rias:

PROJ ETO
OU ATIVIDADE

4OO1/2030/2031 4002 7034

clÁusura sExrA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA:

O ColJ liiATAN tE que nào seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONI RATADO, está suleito a pagamento de multa de 2olo, mais juros de,0,1olo ao
dia, sobre o vâlor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2OL3 as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Tcrmos dc Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem (:orro o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alrnror'rtaqajo Lscolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cLÁusuLa ruorua:

E de cxciusrva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exeLução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscalização.

CLAUSULA DECIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) moditicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

Ks ..1 !20 . aylr."lg!
Va lor Total Contratado

3390.30.00
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c) írscalizar a oxecução do contrato;
d) apl car sançõos motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
SeÍrprc qüe o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econô mico- fina nceiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenazação por despesas
já realizadas.

cLÁUsULA oÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando For o caso,
cobrada I ud icialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalizaÇão do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislação.

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 01/2019, pela

Resolução CD/FNDE no 2612013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 1!.94712009,
em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partos, resquardadas as suas condições essenciais.

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por

ÍTrero do carta, que somentc terá validade se enviada mediantê registro de

recetlllnen[o ou por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Decima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno dlreito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seg u intes casos:
a) por acordo entre as Partes;
b) pela inobserváncia de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

dossr
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cuÁusura oÉcrua sÉttua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezernbro de
2019.

clÁusuua oÉcrría orrAvA:

E coÍrpctente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer
controvórsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de iqual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Areja Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019

flü^Sddí- lr[,lr,t'fr&t
MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

Contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do- l'4 u n icíPio

9vao"Àa Í,!"a
ONAIDE TELES

Contratada


